
RESOLUÇÃO 08 / 87N°

UFES

RESOLVE:

TÍTULO I

PAS PISPOSIÇíJES GERAIS

pOA.

TÍTULO II

DOS CANV1VAT0S

F-ES • R-82

AaZ. 4Q - Senão comidenadoi candidatos eiegZvcis aquetei imcni- 
tos de aeondo com a& nonmai eóZabeZecZdaô neòXa RcóoZucátk

Aa£. 3° - 0 pAoceóio de co muita senã coondenado pon. uma. Comissão 
Eteitonat, segundo as nonmas constantes deste imtnumento, baixadas 
decisão do Cometho de Ensino e Pesquisa da. UFES.

Ant. 1° - Os pAO($có40Acó da UFES senão convocados peio Reiton. pa
na. uma co muita visando ã indicação dos -n.epn.es entantes do Comeiho de Ensi- 
no e Pesquisa no Comeiho de Cunadon.es, a sen. n.eaiizada de con^onmidade eom 
0 disposto nesta Resoiução.

0 CONSELHO VE ENSINO E PESQUISA. VA UN1VEPSWAVE FEPERAL VO ESPÍ
RITO SANTO, no mo de ium atnibutçãei Legam e mtatutãnim, tendo em vi&- 
ta 0 que eomta do Pnoceiio nÇ 1.302/87-22 - ComeLheinoi do EgaigLo CEPq,

ESTABELECIMENTO VE NORMAS COM 0 OBJETIVO 
VE CONSULTAR OS PROFESSORES VA UFES COM 
RESPEITO Ã ESCOLHA VOS REPRESENTANTES VO 
CEPq NO CONSELHO VE CURAVORES VA 
PARA 0 BlENIO 1987-1988.

Ant. 2? - A eomuLta de que tnata 0 antigo antenion. ienã n.eaLiza-
da noi dim 20 e 21 de maio de 1987, da& 09i00 hona& m 17:00 honai, atna-
vei de eLeição com voto dineto e iecaeto, e indieanã doi& (2) n.epn.ee>entan-
te& titutanei e doii (2) iupLexitm.

DO ESPIRITO SANTOUNIVERSIDADE FEDERAL

n.epn.es
Cunadon.es


UNIVERSIDADE FEDERAL

á)

3) «'tecepto-

TÍTULO IV

PA VOTAÇÃO

ordem

04-

tTtulo V

VA APURAÇÃO

FES . R*82 .3

- A apu/tação serã pública e reatizar-se-ã togo em seguida
Comissão

ixnhara em
do Conselho

credenciar os fiscais de votação e de. apuração indicados petos 
candidatos;
eóZabeZeceA e divulgar 0 número e os tocais das mesas 
ras (seções eleitorais), indicando 04 4cu4 membros; 
atuar como junta aparadora;
organizar a lista dos participantes [eleitores) da consulta; 
publicar 04 resultados da consulta.

b)
e)
d}

h)
i)
j)

com 
dispo-

Art. 9? - Poderão participar dd consulta todos os membros do corpo 
docente (inclusive os participantes do P1CV), exceto os que estiverem 
seu contrato de trabalho òu&pen&o, em Licença A em vencimentos, ou ã 
sição de outAO Õfigão ^ona. da UFES.

Afit. 10-0 sLgtto do voto setiâ assegurado por: 
a)

Art. 12 
aa encerramento da votação, em tocai previamente designado peta 
tteitorat.

§ 1Q - Iniciada a apuração, os trabathos tão serão interrompidos 
ate a proctamação da resuttado, que setã registrado de imediato, em ata ta- 
vrada petos ■integrantes da Comissão Eteitorat;

§ 29 - Encerrada a apuração, a Comissão Eteitorat 
seguida 0 resuttado da consulta ao Reitor, que convocara rei

uso de céduta oficiai, com os nomes dos candidatos, em 
resultante de sorteio;
isolamento do eleitor em cabine indevassãvet;
verificação da cédula oficial ã vista de rubricas;
emprego de uma que assegure a inviolabilidade do voto.

- 0 eleitor poderã votar em ate 02 [dois) candidatos, 
no(4) nome(4) do(s) respectivo (4) candidato]*).

DO ESPÍRITO SANTO

Art. 11 
sinalando um ”x”



o

a.

15 - Em cd6o de Qjnpate, òMião , peía. oJidcin, 4 a-

c)

TTTULO VI

VOS RECURSOS

de

nao

TTTULO VII

VÁS VISPOSIÇtiES FINAIS

.4JFFES - R-82

AaX. 17 - No pnazo de 24 (vinte e quatno) honai, contadoi da. 
vuigação oficiai. do -neiuitado da apunação podenão 4eA. inten.poitoi 
contna deciião da Comiiião Eieitonat, penante o CEPq, o qual decidinã 
pnazo de 72 (ietenta e duai) hona-i.

Panãgnafo Onico - Senã timinanmente indeferido o necuno que 
tiven. fundamento em impugnação.

o
o

candidato que tiver. maion. gnaja acadêmico;
candidato que tiven. maion. tempo de ierviço na UFES como 

cente;
o candidato maii idoio.

knt.
eeiiivamente:

a)
b)

Panãgnafo Onico - Caio o númeno de votoi não coi.nci.da com o númeAo 
de votantu, fafi-ie-ã a apunação de votoi ie não houvei pedido de impugnação 
no ato.

ftecutLioi
no

DO ESPÍRITO SANTOUNIVERSIDADE FEDERAL

de Eniino e Peiquiia, pana atendimento ai diipoiiaçãei eÁtatutãnijLi.

Ánt. 13 - Senã abenta uma unna pon. vez, confeni.ndo-ie iniciatmente 
o númeno de botoi com o númeno de votantei conitante da ata da meia -necep- 
tona.

knt. 16 - Iniciadoi oi tnabathoi de apunação, iomente oi candida
tai ou oi fticadi caedenciadoi podenão apn.uentan. impugnação, decidida 
imediato peia Comdiião Eieitonai, comtando em ata toda a oeonnãncia.

knt. 14 - Senão coniidenadoi n.epn.eientantei eieitoi titutan.ei 
1Q e 2Q maii votadoi, iendo o 39 e 4Q ieui napectivoi iuptentei.

Panãgnafo Gnico - Exditindo menoi de 04 (quatno) candidatai, 
comptementação ienã feita peio Comeiho de Eniino e Peiquiia.



EteÁto-

Ant. 19 - Eita ReAotação entoa em vlgoa na data de &ua apoovaqjão.

SALA VAS SESStiES, 1987IL VE

JOSE AhTTON

- X y

.5FIES - R-82

Aot. 18 - Oa coíoa omtaoi ieoãuo auotvtdoò pela Coml&òão 
ftal, apLicando-^e &abiídÁaalamente o CÕdlgo Eteltofiat BfuuZZeÁÂjo.

PafiÔQfia^o Gnieo - Vai deaciõe^ da Comti&ao Eteltonat eabeoa aecua- 
&o ac Conielho de Enólno e Peóqaúa.

fO m2X<Á8I-ZAW 
estoemte|

J
- i

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO


